
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 06 de julho de 2017. Ano IV, Edição 708 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 175/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 22, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.000109; 

CONSIDERANDO as decisões judiciais nos autos dos processos: 
Ação Rescisória n. 4000714-84.2012.8.04.000 e Mandado de Segurança 
n. 0002586-49.2005.8.04.0001; 

CONSIDERANDO o permissivo contido nas Sumulas 346 e 473, 
do STF, que garantem o poder discricionário em rever seus próprios 
atos; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I – REVOGAR o Ato da Presidência n. 299/2004-DIAD/ATOS E 
PORTARIAS;  
 

II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora MARINEVES DA COSTA VIEIRA, do 
valor correspondente à função de Chefe de Serviço, FCL-02, do Quadro 
de Cargo de Pessoal deste Poder Legislativo, em virtude de haver 
satisfeito os requisitos legais estabelecidos no Art. 22, inciso I, alínea “g”, 
da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009 e 256/2010. 
 

III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 06 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

  



 

 

 
 


